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RELATORIO

Vem a exame desta Comisséo de Justica e Redacéo o Projeto
de Lein°® 20/2024, de autoria do Poder Executivo.

com fundamento no artigo 68, inciso Il da Lei Orgénica e artigo n® 37,1X, da Constituicao
Federal, para atender excepcional interesse publico visando dar prosseguimento e
evitar paralizacdo de servico diante da inexisténcia de concurso publico vigente e até
realizagéo de concurso publico e demais disposicées.

VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em estudo, requer autorizacéo para a abertura
de teste seletivo simplificado para a contratagdo temporaria de excepcional interesse

da falta de profissionais decorrente de aposentadoria, demissao, exoneracéo,
falecimento, afastamento, licengas, entre outros, dado o transcurso do prazo do PSS
realizado no ano de 2022 e da inexisténcia de concurso publico vigente.

Assim, considerando-se a obrigatoriedade da manutencédo do
ensino publico tenho queé a propositura do Projeto em analise estd apta quanto 3
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, razao pela qual
opino pela aptidao da presente propositura dentro do campo de analise da presente
comissdo permanente.



Sala de Comissées, 12 de junho de 2024.
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